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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 275/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que solicite da Diretoria do Meio Ambiente local estu-

dos visando à instalação de uma biblioteca no Centro de Educação 

Ambiental de Adamantina. 

Sugerimos, outrossim, que a referida biblioteca 

seja constituída, predominantemente, por acervos referentes à temáti-

ca ambientalista, ecocidadã e da agricultura sustentável. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

1º de agosto de 2011. 

 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


